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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGDA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

lli Nº=373, ~ _ll ~ SETEMBRO ~ 191.Q. 

Dispõe sÔbre a abertura de um Crédito Especi
al, destinado a filll que especifica. 

ANTONIO GOMES SI:RAFIM, Frefeito kunicipal de/ 
Oatiguá, nos têrmos do artigo 39, Ítem II, do Decreto- Lei 
Complementar n2-9, de 31 de dezembro de 1969, sanciona e pr2 
mulga a seguinte lei aprovada pela Câmara Municipal de Cati
gu.á, em sua Sessão de 16 de setembro de 1970, con~orme Reso
lu.ção nll-143/70 . 

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria da Pre-
fei tura Municipal de Catiguá, wn Crédito Especial da impor-
tância de Cr$-l . 428,00-(Hum mil, quatrocentos e vinte e oito/ 

cru.zeiros). 
§Único - O Crédito a que se refere êste arti

go, será destinado ao pagamento do mot orista de Ônibus no 
transporte de estudante, referentes aos meses de julho a de
zembro do corrente exer cício. 

Artigo 2ll - As despesas com a execução desta -
lei, serão cobertas com os recursos provenientes do excesso/ 
de arrecadação que se verifica r no corrente exercício finan
ceiro. 

Artigo 3g - Esta lei entrará em vigor na data/ 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pre:fei tura I unicipal de Catigu.á, aos 22 de Se
tembro de 1970. 
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Registrada no livro e mm seguida 
publicada por 


